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ESTADO DO ACRE 

MENSAGEM N° 2254, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ GONZAGA 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Acre 

Senhor Presidente, 

Submeto a essa Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, para fins de 
apreciação e aprovação, atendidos os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o presente Projeto de Lei, que 
"Altera a Lei n° 1.117, de 26 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a política ambiental do Estado do Acre". 

A presente proposta visa a revisão e harmonização dos dispositivos da Lei n° 4.397, de 19 de agosto de 
2024, com supressão de dispositivos que conflitam com regras gerais estabelecidas em leis nacionais. Ainda, a proposta 
confere ao Instituto de Meio Ambiente do Estado do Acre - IMAC a competência para regulamentar a Lei n° 1. 117,  de 
26 de janeiro de 2006, bem como elaborar tabelas que definam as atividades passíveis de licenciamento ambiental 
declaratório simplificado e as atividades dispensadas de licenciamento ambiental. 

A regulamentação é necessária por considerar os critérios objetivos, como o porte dos 
empreendimentos e o potencial de impacto ambiental das atividades, promovendo maior eficiência administrativa e 
facilitando a adesão dos empreendedores às normas ambientais, sem comprometer a proteção e preservação do meio 
ambiente. 

Com essas breves considerações, submeto o presente Projeto de Lei ao exame dessa Augusta Casa 
Legislativa, solicitando que sua tramitação se faça em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

Gladson de Lima Cameli 
Governador do Estado do Acre 

Documento assinado eletronicamente por GLADSON DE LIMA CAMELI, Governador, em 10/12/2024, às 

11:07, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3, da Instrução Normativa  

Conjunta SGAJCGE n2  001,  de 22 de fevereiro de 2018. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade,  

informando o código verificador 0013580498 e o código CRC 66C036A8. 

PROJETO DE LEI Y, DE DE DE 2024 

Altera a Lei n° 
1.117, de 26 de 
janeiro de 1994, 
que dispõe sobre a 
política ambiental 
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d GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 
FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei n° 1.117, de 26 de janeiro de 1994: 

i - os art. 99-A, 101, 105, 107, 108, 151, 152, 153 e 154; 

II- os inc. 1, 11  III do §9° co §11 do art. 103; 

III - os parágrafos únicos dos arts. 107, 108 e 105; 

IV - os Anexos 1 e II. 

Art. 2° O Instituto de Meio Ambiente do Estado do Acre - IIvIAC regulamentará a Lei n° 1.117, de 26 de janeiro de 
2006, e elaborará tabelas estabelecendo as atividades passíveis de licenciamento ambiental declaratório simplificado e 
as atividades dispensadas de licenciamento ambiental, considerando-se, na elaboração, o porte dos empreendimentos e 
o grau de impacto ambiental das atividades a serem licenciadas. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Branco - Acre, de de 2024, 136° da República, 122° do Tratado de Petrópolis e 63° do Estado do Acre. 

Gladson de Lima Cameli 
Governador do Estado do Acre 
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